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P O R T A R I A    N.º 33.864, DE 01 DE ABRIL DE 2025

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora  efetiva  DIONE  SAMARA
DRIEMEYER FEIL.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  efetiva  DIONE  SAMARA

DRIEMEYER  FEIL,  matrícula  16439,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a EMEF Porto Novo,

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 28 de março de 2025 a 25 de julho

de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 28 de março de 2025.

Lajeado, 01 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                                    Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A    N.º 33.865, DE 01 DE ABRIL DE 2025

             

CANCELA a  licença  para  tratar  de  interesse
particular,  concedida  ao  servidor  estável
PAULO GUSTAVO SEHN.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 2618/2025 e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 33.472/2024, concedeu licença para

tratar de interesse particular ao servidor que menciona, a contar de 01 de janeiro de

2025;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n.° 055, de 24 de

março  de  2025,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  realizar  a  cedência  de

servidor para o Município de Estrela;

RESOLVE:

Cancelar a licença para tratar de interesse particular, concedida ao servidor

estável  PAULO  GUSTAVO  SEHN,  matrícula  7027,  ocupante  do  cargo  de  provimento

efetivo de Professor de Anos Finais - Computação, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, a partir de 01 de abril de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  
rjas   
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P O R T A R I A    N.º 33.867, DE 01 DE ABRIL DE 2025

             

AUTORIZA  a  cedência  do  servidor  estável
PAULO  GUSTAVO  SEHN  para  o  Município  de
Estrela.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 2618/2025, e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n.° 055, de 24 de

março  de  2025,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  realizar  a  cedência  de

servidor para o Município de Estrela;

 CONSIDERANDO  as  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Cedência,

firmado entre o Poder Executivo Municipal de Lajeado e o Poder Executivo Municipal de

Estrela;

RESOLVE:

Autorizar a cedência do servidor estável PAULO GUSTAVO SEHN, matrícula

7027,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Finais  -

Computação, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

para o Município de Estrela, a contar de 01 de abril de 2025, com ônus para o órgão

cessionário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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P O R T A R I A    N.º 33.869, DE 03 DE ABRIL DE 2025

NOMEIA  a  candidata ESTEFANIA  MAZIERO
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 12457/2025 e,

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Lenita Elisabete Jantsch;

RESOLVE:

Nomear  a  candidata  ESTEFANIA  MAZIERO  para  o  cargo  de  provimento

efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária de 30

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público,

no qual  obteve o  90º lugar,  conforme Edital  de Homologação n.º 363-03/2023, com

prazo de 15 (quinze)  dias,  contados  da  publicação  da presente portaria,  para tomar

posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 03 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.

rjas 
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E D I T A L   Nº 173-01/2025, DE 03 DE ABRIL DE 2025

PUBLICA  E  HOMOLOGA  as  inscrições
realizadas  para  o  Processo  Seletivo
Simplificado  para  contratação  temporária  na
função que menciona.

GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para

divulgar o que segue:

CONSIDERANDO o encerramento das inscrições para o processo seletivo

simplificado, para contratação temporária na função de CONTADOR, Edital de Abertura

n.º 133-01/2025.

PUBLICA a inscrição indeferida, conforme anexo único, tabela I, por não

ter apresentado a documentação necessária para a inscrição, conforme disposto no item

3.5.1 do Edital de Abertura n.º 133-01/2025.

PUBLICA E HOMOLOGA as inscrições deferidas, conforme anexo único,

tabela II.

Lajeado, 03 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
         

rjas
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ANEXO ÚNICO

TABELA I - INSCRIÇÃO INDEFERIDA

Nº Inscrição Nome

34613 TAYLA GABRIELI GOSSMANN

TABELA II - INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Nº Inscrição Nome

34684 ALESSANDRA FREITAS DOS SANTOS CASAGRANDE

34788 ANA CAROLINA MACHADO

34616 BRUNA LUÍSA STEINKE HELFENSTEIN

34618 CAROLINE DA SILVA DIEHL

34787 CLAINA DA SILVA FONSECA

34790 CRISTIANA POLLES

34793 DANIELE MAYRA KLAUS

34629 DANIELLE DE OLIVEIRA DA SILVA

34753 ELIANE LAU SCHNEIDER SGARI

34628 FELIPE JOCEMAR PADILHA

34719 FILIPE EPIFANIO DE CAMARGO

34615 GERSON CARLETTO

34746 GREICE LANIUS SAUERESSIG

34614 JAMILE NEINAS

34626 JORDANA DA SILVA NETTO

34737 KELLY FERNANDA MUNHOZ DE CAMARGO

34807 LARISSA INÊS MALLMANN

34808 LENI BIANCA OLIVEIRA EIDELWEIN

34784 LEONARDO GABRIEL ECKHARDT

34703 LUANA GOUVEA

34791 LUCIANE COLLOVINI KUBALL

34612 LUIZ BUTZKE

34670 MARGARETE HORN

34727 MARIA LUIZA PLATE DE FREITAS
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34811 MARISTELA BICA SAUCO DA SILVA

34805 MARLISE VIVIANE DE BITTENCOURT

34757 ROGER MATEUS DE CASTRO

34631 SANDRA DIAS CARVALHO

34630 SARA AREND

34711 SIMONE SANDRA ROSSINI DE CONTO

34625 TIAGO MATEUS HUVE
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EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  017-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:

2025/11901 – EMEF SÃO JOÃO – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da Educação

-OBJETO: É objeto deste Termo o repasse no valor total de R$66.580,00 (sessenta e seis

mil, quinhentos e oitenta reais) sendo destinado para despesas de custeio e capital. – LEI

11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n° 13.865/2025 – CONVÊNIO

EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  021-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:

2025/12649  –  EMEF  SANTO  ANDRÉ  –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da

Educação  -OBJETO:  É  objeto  deste  Termo o  repasse  no  valor  total  de  R$66.945,00

(sessenta e seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais) sendo destinado para despesas

de  custeio  e  capital.  –  LEI  11.438/2022  e  os  Decretos  13.530/2024  e  Decreto  n°

13.865/2025 – CONVÊNIO

EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  024-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:

2025/12111 – EMEI PEQUENO APRENDIZ – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da

Educação  -OBJETO:  É  objeto  deste  Termo o  repasse  no  valor  total  de  R$40.355,00

(quarenta mil, trezentos e cinquenta e cinco reais) sendo destinado para despesas de

custeio  e  capital.  –  LEI  11.438/2022  e  os  Decretos  13.530/2024  e  Decreto  n°

13.865/2025 – CONVÊNIO

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/8722

-CONTRATADA: ASSOCIACAO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE, CNPJ Nº

07.453.253/0001-60

- VALOR: R$12.000,00 (doze mil reais)

- FUND. LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei  Federal  nº 6.437, de 20 de
agosto  de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 27979/2023
Autuado: Naturvida Mercado saudável Ltda
CNPJ: 09.185.428/0003-92
Data da Autuação: 16/08/2023
Localidade: Av. Piraí, nº 300, Sala 101, São Cristóvão, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: art. 350, II do Decreto

Estadual 23.430/74, art. 1º, Anexo I da IN 159/2022.
Decisão Final: esgotadas as instâncias recursais fica estabelecida a decisão final

proferida pela Comissão Julgadora.
Data da Decisão: 10/12/2024 
Penalidade Imposta: Inutilização dos produtos interditados, conforme Termo de

Interdição Cautelar de Produtos e/ou Substâncias nº 43/2023.

Lajeado, 03 de abril de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei  Federal  nº 6.437, de 20 de
agosto  de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 19725/2023
Autuado: Degamel Comércio de Frutas e Verduras Ltda
CNPJ: 91.428.557/0001-83
Data da Autuação: 13 de junho de 2023
Localidade: Av. Sen. Alberto Pasqualini, nº 1961, São Cristóvão, Lajeado/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  artigo  23,  VI,  da

Portaria SES 656/2022, artigos 190, 346, I e II, 365, § 2º, 430, caput, 432, caput, 433,
VI, 434, caput, do Decreto Estadual nº 23.430/74, itens 2.27, 3.2, 8.2, 8.3, 8.10, 9.13
da Portaria SES 78/2009, artigos .1.14, 4.7.5 e 4.7.6 da RDC 216/2004.

Decisão  Final:  não  havendo  envio  de  recurso  em  tempo  hábil  por  parte  do
autuado  fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da
Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 18 de junho de 2024
Penalidade Imposta: MULTA no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Lajeado, 03 de abril de 2025
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